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MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO
PÚBLICO.  ORDEM  CONCEDIDA.
INCONFORMISMO.  NOMEAÇÃO
ADMINISTRATIVA  E  ESPONTÂNEA  DO
CANDIDATO  PELA EDILIDADE.  PERDA DO
OBJETO  RECURSAL.  APLICAÇÃO  DO  ART.
932, III, DO CPC E 127, XXX, DO RITJPB. NÃO
CONHECIMENTO DOS RECURSOS.

-  Perde  o  objeto  o  apelo  e  a  remessa  necessária,
contra  ato  judicial  que,  em mandado de segurança,
determina  a  nomeação  do  impetrante,  quando
verificado  que  esta  já  havia  sido  determinada
espontaneamente  pela  Edilidade,  antes  mesmo  da
prolação de sentença, devendo o relator, nos termos
do art.  932,  III,  do  Código de  Processo  Civil,  não
conhecer do recurso manifestamente prejudicado.

Vistos.

Trata-se  de Apelação  Cível  interposta  pelo  Município  de
Santa Rita contra  sentença (fls.  54/56) proferida pelo Juízo da 5ª Vara da
Comarca de Santa Rita que, nos autos do “Mandado de Segurança” impetrado
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por João Paulo Laurentino, concedeu a ordem, determinando a nomeação e
posse do impetrante no cargo de Odontologista do Município de Santa Rita.

Inconformado,  o  Município  interpôs  Recurso  Apelatório  (fls.
62/68),  em cujas  razões defende a inexistência de direito  líquido e  certo à
nomeação, uma vez que a convocação do candidato observou o princípio da
publicidade, não havendo que se falar em irregularidade do chamamento. Ao
final,  pugna  pelo  provimento  do  apelo,  julgando  improcedente  os  pedidos
autorais.

Contrarrazões  apresentadas  (fls.  72/76),  alegando a  perda  do
objeto da demanda, tendo em vista que fora nomeado espontaneamente pela
edilidade,  em  outubro  de  2013,  tendo  pedido  exoneração  do  cargo  em
dezembro de 2014.

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
ofertou parecer, opinando pelo desprovimento do apelo (fls.81/86).

Petição do Município de Santa Rita, ás fls. 93, pugnando pela
extinção do feito, ante a perda superveniente do objeto.

É o relatório.

DECIDO.

Concebo  que  a  análise  do  mérito  do  apelo  e  da  remessa
necessária restou prejudicada, ante a perda superveniente de seu objeto.

Pois  bem,  como  se  vê,  o  apelado/impetrante  manejou  o
mandamus  em face  do  Município apelante,  objetivando  a sua  nomeação e
posse, no cargo de Odontologista do Município de Santa Rita, regido pelo de
Edital nº 001/2010, de 30 de julho de 2010.

Conforme relatado, o impetrante informou, às fls. 60/61, que o
Município  ora  apelante  realizou  a  sua  nomeação  e  posse  para  o  cargo
pretendido,  desde  outubro  de  2013.  Diante  de  tal  fato,  verifica-se  a  perda
superveniente do objeto da ação, já que não mais existe o interesse de agir.

Nos termos do Diploma Processual Civil,  “para postular em
juízo é necessário ter interesse e legitimidade.” (art. 17 do novo CPC). 

Discorrendo  acerca  do  interesse  processual,  o  doutrinador
Nelson Nery Júnior presta as seguintes lições:

“1.  Momento  em que devem estar  preenchidas as
condições da ação. Não só para propor ou contestar
ação, mas também para ter direito a obter sentença
de mérito (favorável ou desfavorável) é necessária a
presença  das  condições  da  ação (legitimidade  das

Apelação Cível nº 0000372-78.2013.815.0331 2



partes, interesse processual e possibilidade jurídica
do pedido – CPC 267 VI) no momento da prolação
da sentença. Se faltantes quando da propositura, mas
completadas  no  curso  do  processo,  o  juiz  deve
proferir  sentença de mérito  (Liebman,  Manuale,  n.
74, p. 144; JTACivSP 106/391; RP 33/239; Nery, RP
42/201).  Caso  não  existam  elementos  no  processo
para que o juiz aprecie as condições da ação na fase
de saneamento do processo, poderá fazê-lo quando
da prolação da sentença, pois se trata de matéria de
ordem  pública  (RJTJSP  139/181).”  (Nelson  Nery
Junior  e  Rosa  Maria  de  Andrade  Nery.  Código  de
Processo Civil Comentado e legislação extravagante.
9ª edição, 2006. Pág.: 142)

Portanto,  restou  caracterizada,  sem  sombra  de  dúvidas,  a
carência do direito de ação do impetrante, já que nenhuma utilidade pode ser
alcançada com o julgamento de mérito do presente writ.

Dito  isso,  o  recurso  encontra-se  prejudicado,  comportando a
análise meritória monocrática, na forma permissiva do art. 932, III, do Código
de Processo Civil.

Vejamos, então, o que prescreve o referido dispositivo:

“Art. 932. Incumbe ao relator:
(...)

III  -  não  conhecer  de  recurso  inadmissível,
prejudicado  ou  que  não  tenha  impugnado
especificamente  os  fundamentos  da  decisão
recorrida;”

Assim, alcançada a pretensão autoral, antes mesmo da data da
prolação da sentença, restou por prejudicada a presente súplica apelatória, por
perda superveniente do objeto recursal.

A respeito  do  tema Nelson Nery  Jr. (In  Código de  Processo
Civil Comentado, 6ª ed., RT, p. 930)  assevera com maestria que: 

“Recurso  Prejudicado.  É  aquele  que  perdeu  seu
objeto.  Ocorrendo  a  perda  do  objeto  há  falta
superveniente  de  interesse  recursal,  impondo-se  o
não conhecimento do recurso. Assim, ao relator cabe
julgar inadmissível o recurso por falta de interesse,
ou seja, julgá-lo prejudicado.”

Isto posto, deve ser aplicado o disposto no art. 127, XXX, do
Regimento Interno desta Corte, que assim prevê:
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“Art. 127 – São atribuições do relator:
(...)
XXX  –  julgar  prejudicado  pedido  ou  recurso  que
haja  perdido  o  objeto,  e  homologar  desistência,
ainda que o feito se ache em mesa para julgamento”.
 

Pelo exposto,  NEGO SEGUIMENTO ao apelo e à remessa
necessária, em virtude de sua manifesta prejudicialidade.

P.I.

Cumpra–se.

João Pessoa, 7 de julho de 2017.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
         Desembargador Relator
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